
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

REALIZADA NO DIA DEZESSETE DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE 

E UM. 

 

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às dezenove 

horas e trinta minutos, na secretaria da Câmara Municipal, sito a Rua José da Silva Carvalhaes 

nº. 1767, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, para deliberarem sobre 

projetos de sua competência que estão na pauta da décima-primeira sessão ordinária do ano. 

Primeiro item: Projeto de Lei nº. 79/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que “Dispõe 

sobre a Ouvidoria do Município de Nova Luzitânia e dá outras providências”. Segundo item: 

Projeto de Lei nº. 80/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que “Autoriza Poder Executivo 

Municipal firmar Convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo – DER/SP e dá outras providências”. Após análise, todos os membros deram voto 

contrário ao projeto de lei nº. 79/2021, emitindo parecer desfavorável ao mesmo. Aos demais 

projetos foram todos os membros favoráveis. Nada mais a ser tratado, encerrou-se a reunião, 

lavrando-se a presente Ata que vai subscrita pelos Vereadores presentes. Nova Luzitânia/SP, 17 

de agosto de 2021. 
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